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PROJETO DE LEI 01-00338/2012 do Vereador David Soares (PSD)  
““Dispõe sobre a realização de exames de check-up na saúde dos alunos da rede 
municipal de ensino, e fixa outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º Os órgãos competentes municipais de saúde e educação em conjunto 
disponibilizarão anualmente no inicio do ano letivo a realização de testes e exames 
de saúde nos alunos da rede pública de ensino da cidade de São Paulo.  
Art. 2° Os exames a que se refere o artigo anterior são de diabetes, colesterol, 
ecocardiograma, exames audiovisuais, entre outros, que se façam necessários para 
verificar a saúde e o bem estar dos alunos da rede pública de ensino.  
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 
dias.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, em  Às Comissões competentes.”  
 


